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R E Q U E R I M E N T O  N°. 05/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente,

As COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDACÁO E FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. com fulcro no art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm através deste, 

requerer a V. Exa que a análise e deliberação do Projeto de Lei n° 03/2017 de autoria da Mesa 

Diretora do Poder Legislativo de Piumhi que “Dispõe sobre a revisão geral e anual dos vencimentos 

dos servidores da Câmara Municipal de Piumhi-MG para o exercício de 2017 e dá outras 

providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 16 de janeiro de 2017, ocorra de forma 

conjunta entre estas Comissões Permanentes.

NESTES TERMOS,

PEDE-SE DEFERIMENTO.

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2017.

Presidente da C.L.J.R

JOSE ANTONIO
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Secretário/RVÍjâ^' da C.L.J.R

MAGNO MANOEL MARQUES 
Suplente da C.L.J.R DEFERIDO
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• ã & k .JOSE SEGUNDO FARIA 
Presidente da C.F.O

Exmo. Sr.

Antônio Fernando Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

(Continuação do Requerimento n° 05/2017)
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